Projeto de Lei nº   136 , de 2.005





Inclui no Calendário Turístico do Estado de São Paulo,





o Akimatsuri, que se realiza, anualmente, no mês de abril





na cidade de Mogi das Cruzes

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                                                  Artigo 1º -  Fica incluído no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Akimatsuri, que se realiza anualmente no mês de abril, na cidade de Mogi das Cruzes.

                                                   Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Mogi das Cruzes, uma das cidades que mais produz hortifrutigranjeiros no Estado de São Paulo, concentra a segunda maior colônia japonesa da América do Sul.

Mogi das Cruzes faz parte do Alto Tietê, região que também engloba as cidades de Suzano, Biritiba Mirim, Salesópolis e Guararema, região responsável pela maior produção de frutas e hortaliças de São Paulo.

De acordo com o Sindicato Rural local, Mogi das Cruzes, sozinha, é responsável por aproximadamente 30%(trinta por cento) do abastecimento de hortifrutigranjeiros do Estado de São Paulo e de 5% (cinco por cento) do Estado do Rio de Janeiro. São 2 mil agricultores distribuídos em 18 mil hectares.

Mogi destaca-se como maior produtor nacional de caqui, nêspera, cogumelo comestível e orquídeas.






O resultado destas características pode ser conferido no Akimatsuri (Festa do Outono), realizada no mês de abril.

A palavra Akimatsuri pode ser desmembrada em duas: Aki significa Outono e Matsuri corresponde à festa.

 Os japoneses têm o costume de praticar o ato de oferendar aos deuses para agradecer pela colheita e bem – estar das pessoas.

  A festa destaca-se numa grande exposição com os melhores produtos agrícolas da região, a tradicional culinária japonesa e mostras culturais e artísticas.

  Para isso, os nikkeis realizam uma cerimônia religiosa com o intuito de mostrar gratidão e pedir proteção contra doenças e mau tempo.

  O Bunkyo realizou a primeira festa em 1.986, no bairro de Cocuera.

  A partir do ano seguinte, o evento passou a acontecer no Centro Esportivo Porteira Preta.

  Em 2.003, a entidade passou a promover a atividade no Centro Municipal Integrado “Deputado Maurício Nagib Najar”, no bairro Mogilar,  facilitando o acesso da população.

   A presença de público é estimada em mais de 60 mil pessoas durante os quatros dias de evento.

   Estas são, em síntese, as razões que nos levaram a apresentar o presente Projeto de Lei, esperando contar com o imprescindível apoio dos Nobres Pares desta Augusta Casa de Leis para a rápida tramitação e aprovação desta justíssima homenagem à laboriosa Colônia Japonesa em nosso Estado, notadamente aquela residente em Mogi das Cruzes e Região do Alto Tietê. 

Sala das Sessões, em  5/4/2005

a) LUIS CARLOS GONDIM -  PL


